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TR IB U N A L  R E G IO N A L  E LE ITO R A L
PERNAMBUCO

TE - 50

Ata da septuagésima segunda sessão ordinária do Tribunal Regional E- 
leitoral de Pernambuco.

1. As treze horas e quinze minutos do dia quatro de dezembro de
2. mil novecentos e oitenta e um £4.12.1981), nesta cidade do Recife,E£
3. tado de Pernambuco, presentes os Excelentíssimos Senhores Oesembarg£
4. dores Augusto de Souza Duque (.Presidente) e Geraldo flagela Dantas
5. Campos (Vice-Presidente), os Juizes de Direito Doutores Onevaldo Fer
6. nandes Haia e Oemócrito Ramos Reinaldo, o Juiz Federal Doutor Petru^
7. cio Ferreira da Silva, os Juristas Doutores Arthur Cezar Ferreira P£
8. reira e Romualdo Marques Costa e o Procurador Regional Eleitoral Dojj
9. tor Francisco Adalberto Nóbrega, comigo, Ivancil Constantino da Sil-

10. va, Diretor Geral da Secretaria, foi aberta a sessão. Lida e aprova-
11. da a ata da sessão anterior, disse, S.Excia. o Des.Presidente que co
12. municava oficialmente, ao TRE, que o DENTEL (Departamento Nacional
13. de Telecomunicações) cedeu ao TRE uma viatura FORD RURAL, ccr azul,
14. modelo 1975, Motor n9 412E148, placa patrimonial 0350, face ter si-
15. do considerado, por aquela repartição cedente, antieconômica,tendo
16. em vista o tempo de uso e a renovação da frota daquela mesma reparti
17. ção para viaturas a álcool. Acrescentou S.Excia. que dita cessão era
18. de suma utilidade para este TRE para o transporte de material,corres
19. pondincia, etc. e, particularmente na época de eleições. Com a pala-
20. vra o Juiz de Direito Doutor Onevaldo Fernandes Mala, relatando o s£
21. guinte feito: PROCESSO n9 599/81, Classe XIII. 0 Presidente do Dire-
22. tõrio Regional do PDS em Pernambuco solicitando o registro dos Dire-
23. tórios Municipais de AMARAJI, CABR0BG, FLORESTA, FEIRA NOVA,GAMELEI-
24. RA e GARANHUNS. DECISÃO: Por unanimidade de votos o TRE resolveu de-
25. ferir o registro dos Diretórios Municipais, a exceção do de FEIRA N£
26. VA, que converteu em diligência a fim de que o Partido informe, no
27. prazo de 20 dias, como se processou a divisão dos votos obtidos en-
28. tre as duas chapas, independentemente de acórdão. Com a palavra o
29. Doutor Arthur Cezar Ferreira Pereira, relatando o seguinte feito:
30. PROCESSO n9 606/81, Classe XIII. 0 Presidente do Diretório Regional
31. do PMDB em Pernambuco, solicitando o registro do Diretório Municipal
32. de TUPARETAMA. DECISÃO: Por unanimidade de votos o TRE resolveu def_e
33. rir o registro do Diretório Municipal com base nos artigos 29 e 49
34. da Lei n9 6.957. Ainda com a palavra o Dr. Arthur Cezar,relatando o 
3£. feito adiante descrito: PROCESSO n9 604/81, Classe XIII. 0 Presiden-
36. te do Diretório Regional do PDT em Pernambuco solicitando o registro
37. dos Diretórios Municipais de BARREIROS e RIO FORMOSO. DECISÃO: Por
38. unanimidade de votos o TRE resolveu deferir o pedido de registro dos
39. Diretórios Municipais com base nos artigos 29 e 49 da Lei 6.957. Na-
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